
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L E I N° 3.487/99 

"DÁ N O V A R E D A Ç Ã O AO 
ART . 131 DA LEI N° 
2 3 4 6 / 9 0 , E DÁ O U T R A S 
P R O V I D Ê N C I A S . " 

PAULO R O B E R T O BIER, 
P r e f e i t o M u n i c i p a l do 
M u n i c i p i o de Santo 
A n t ô n i o da P a t r u l h a , 
E s t a d o do Rio G r a n d e do 
S u l , no uso das suas 
a t r i b u i ç õ e s . 

FAÇO S A B E R que a C â m a r a 
M u n i c i p a l de V e r e a d o r e s 
a p r o v o u e eu s a n c i o n o a 
s e g u i n t e Lei: 

Art. I o Fica a c r e s c e n t a d o ao 
a r t . 1 3 1 , da Lei n° 2 3 4 6 - Código T r i b u t á r i o 
M u n i c i p a l - T i t u l o IX, C a p i t u l o I, que trata de 
i s e n ç ã o de IPTU -, os i n c i s o s VII , V I I I e IX, 
com a seguinte r e d a ç ã o : 

V I I . - d e f i c i e n t e f í s i c o s com 
r e d u ç ã o da c a p a c i d a d e de t r a b a l h o , d e v i d a m e n t e 
comp r o v a d a; 

V I I I . - a p o s e n t a d o s por i n v a l i d e z ; 

IX.- m a i o r e s de 60 (sessenta) 
anos ; 

Art. 2 o - O p a r á g r a f o ú n i c o , 
letra " b " do a r t . 131 da Lei 2 3 4 6 / 9 0 ( C . T . M . ) , 
passa a v i g o r a r com a s e g u i n t e r e d a ç ã o : 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RtO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

A r t . 1 3 1 . -

P a r á g r a f o único .- S o m e n t e serão 
a t i n g i d o s pela isenção p r e v i s t a s nos casos 
r e f e r i d o s : 

a) . -
b ) . - Nos i n c i s o s IV, V I I , V I I I e 
IX o p r é d i o ( c a s a e t e r r e n o ) cujo 
valor v e n a l não seja s u p e r i o r a 
30.000 (trinta mil) U F I R , e que 
tenha área i n f e r i o r a 72 0 m2 
(setecentos e vinte m e t r o s 
q u a d r a d o s ) , que o seu p r o p r i e t á r i o 
d e m o n s t r e : 

b . 1 . - não p o s s u i r outro i m ó v e l ; 
b . 2 . - u t i l i z a r o m e s m o ú n i c a e 

e x c l u s i v a m e n t e para sua r e s i d ê n c i a ; 
b . 3 . - p e r c e b e r como renda m e n s a l 

valor não superior a 02 salários m i n i m o s . 

Art. 3 o - A i s e n ç ã o p r e v i s t a no 
a r t . 131 da Lei n° 2 3 4 6 / 9 0 , com a r e d a ç ã o dessa 
l e i , terão v i g ê n c i a a contar do e x e r c í c i o 
s e g u i n t e ao da s o l i c i t a ç ã o , que d e v e r á ser 
feita até 30 de n o v e m b r o . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - S o m e n t e no 
e x e r c í c i o de 1 9 9 9 , p o d e r á ser r e q u e r i d o i s e n ç ã o 
até 31 de d e z e m b r o , para ter v i g ê n c i a p a r a o 
ano s e g u i n t e . 

Art. 4 o - Os c o n t r i b u i n t e s que 
t i v e r e m d é b i t o r e l a t i v o ao Imposto P r e d i a l e 
T e r r i t o r i a l U r b a n o - IPTU-, i n s c r i t o em d i v i d a 
a t i v a , o b j e t o de c o b r a n ç a j u d i c i a l ou 
a d m i n i s t r a t i v a , que c o m p r o v a r e m p r e e n c h e r as 
c o n d i ç õ e s p a r a r e c e b e r o b e n e f i c i o da i s e n ç ã o , 
p o d e r ã o p a r c e l a r o seu d é b i t o em até 60 
(sessenta) v e z e s , desde que a p a r c e l a não 
tenha valor inferior a R$ 2 0,0 0 (vinte reais) . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os c o n t r i b u i n t e s 
r e f e r i d o s n e s t e d i s p o s i t i v o , serão d i s p e n s a d o s 
do p a g a m e n t o de h o n o r á r i o s a d v o c a t i c i o s e 
mu11 a . 

Art. 5 o - 0 não p a g a m e n t o de 03 
(três) p a r c e l a s c o n s e c u t i v a s ou 04 (quatro) 
i n t e r c a l a d a s , i m p l i c a r á no c a n c e l a m e n t o do 
p a r c e l a m e n t o p r e v i s t o nesta lei. 

Art. 6 o - A p r e s e n t e lei 

entra em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

Art . Revo gam-s e a s 
d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , 20 de d e z e m b r o 
de 1999 

R E G I S T R E - S E E C O M U N I Q U E - ^ E 

TO BIER 
n i c i p a 1 

IARA SUZANA DA COSTA 
R e s p o n s á v e l pela S e c r e t a r i a 

De A d m i n i s t r a ç ã o 
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